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LEI Nº 1.302, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)  
FONTE: 01– Tesouro 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 
coberto com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação. 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 27 de setembro de 2.022. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.303, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 2.000,00 dois mil reais) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)  
FONTE: 91– Tesouro – Exercícios Anteriores 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 
coberto com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação. 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 27 de setembro de 2.022. 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.304, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Veda a nomeação, pela Administração Pública Direta e Indireta do Município de Dirce Reis, de 

pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 11.340 de 7 de agosto de 2.006). 

 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

   

Art. 1º. Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Dirce Reis, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre 

nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei 

Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2.006 (Lei Maria da Penha). 

Parágrafo único. Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada 

em julgado até o comprovado cumprimento total da pena. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
  Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 27 de setembro de 2.022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.927, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica o aberto um crédito adicional suplementar, através da Lei nº 1.302 de 27 de 
setembro de 2022, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)  
FONTE: 01– Tesouro 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será 
integralmente coberto com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 27 de setembro de 2.022. 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
 
 
 

 
 
 
 

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 1.928, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, através da Lei 1.303/2022 de 27 de 
setembro de 2.022 no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)  
FONTE: 91– Tesouro – Exercícios Anteriores 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será 
integralmente coberto com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 27 de setembro de 2.022. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 91, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Designa servidor em substituição que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO que o servidor Devair Rodrigues Vieira, titular do cargo de motorista, 

lotado na Secretaria Municipal da Saúde, requereu férias; 

 

CONSIDERANDO que não há, no momento, servidores titulares no cargo de Motorista 

disponíveis para substituí-lo;  

 

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua e ininterrupta da função do referido 

cargo, e, ainda, a falta de servidores no cargo de Motorista para suprir tal necessidade, 

 

RESOLVE:  
 

 Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, o servidor Rogério Vieira, portador da 

cédula de identidade RG nº. 27.149.142-5SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

nº.169.789.408-95, para substituir Devair Rodrigues Vieira, na função de Motorista, com 

lotação na Secretaria Municipal da Saúde, em gozo de férias, no período de 01/10/2022 a 

30/10/2022. 

 

§ 1º. O servidor ora designado, por opção, perceberá os vencimentos e vantagens 

inerentes ao cargo de Motorista, do qual é titular. 

 
Art. 2º. Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 27 de setembro de 2.022. 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 
 
 
 

Portarias
Portarias
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2021 A AGO/2022

CAMARA MUNICIPAL DE DIRCE REIS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

15.839,65 17.826,85 23.989,89 19.440,67 18.780,29 14.114,98 17.238,60 18.186,42 19.271,56 14.959,78 15.132,48 211.888,32 0,0017.107,15Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 1.900,00 5.320,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 26.220,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

22.777,92 22.777,92 22.777,92 22.777,92 27.360,82 25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 291.666,64 0,0022.777,92Remuneração de Agentes Políticos
7.317,70 7.317,70 9.852,05 7.765,53 8.075,65 7.522,96 7.727,86 7.757,03 7.797,98 7.624,34 7.651,97 93.728,47 0,007.317,70Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

45.935,27 47.922,47 56.619,86 49.984,12 56.116,76 52.027,31 53.835,83 54.812,82 55.938,91 51.453,49 51.653,82 623.503,43 0,0047.202,77  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

45.935,27 47.922,47 56.619,86 49.984,12 56.116,76 52.027,31 53.835,83 54.812,82 55.938,91 51.453,49 51.653,82 623.503,43 0,0047.202,77  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

18.834.136,22RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

18.834.136,22RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

623.503,43 3,31DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

1.130.048,17 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

1.073.545,76 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.017.043,35 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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